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sem sentidos, fazer avizo ao Comandante q' elles 
os hião socorrer, e de qualquer sorte atacassem os 
inimigos com todo o vigor a obrigalos a dezisten-
c ia do citio q' V . S. me dis fazem aquelle prezi-
dio, e entendo, q' se chegar a tempo o avizo sere-
mos bem sucedidos por q' estes indios, que pro-
curei termos da nossa p.te são aserrimam."3 opostos 
aos Castelhanos. Esta ordem mandei na fée, q' 
assim se fas importante, não só ao serviço de S . 
Mag.0 mas a Coroa de Portugal, visto assim o segu-
rar V . S . na sua carta, e me parece não deixará 
de haver a lg í ía alteração entre as duas Coroas com 
esta nova rezolução, a qual entendo não tomaria 
V . S. sem expressa ordem do nosso Soberano, G., lu 

Deos a V . S. m.s an.s São Paulo 23 de Fevr. 0 de 
1724.—Rodrigo Cesar de Meneses. 

Copia da Carta d ' s e escreveu a Fran.«> de Brito Peixoto capp.m mor 
da Laguna em 23 de m r . o de 1724 (1) 

Pel lo avizo, q' me fes 0 Gov.01', e Capp."1 Gn.1 

do Rio de Jan. r o sey que os Casti lhanos impedem 
a nova povoação de Moutevidio a qual se acha 
eitiada com seis mi l homes, sendo seis centos Cas-
telhanos, e o resto do mais corpo de Índios Tapés, 
e pello muito q' l ié conveniente ao serviço de S. 
^ a g . u conseguir se aquella povoação faço a Vm.1" 
este avizo p.a q' 110 cazo, q' esteja ajustada a pás 

(I) Vide annexo C do vol. XIII. (A', da li.) 
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com os indios Minuanes, como a Vm.ce tenlio orde-
nado, sendo l iua das condições de soccorrerem a 
N o v a Colonia, quando os Castilhanos intentasem 
sitiala, e como hé esta a occazião de nos valermos 
delles p.n l i i rem socorrer Montevidio, e cazo, q' 
elles não repugnem a hir lhe fará Vm. c c as adver-
tências, q' lhe aponto. 

O Corpo dos indios q' for em socorro advirti -
r á Ym.ee a q.m o comendar, q' antes q' chegue 
perto de Montevidio faça toda a deligencia por in-
troduzir antes de serem sentidos, q' a lgua pessoa 
capas dê p. ' ° ao Comandante do prezidio, e q' vão 
em seu socorro não se afastando do q' elle lhes 
ordenar, entregando lhe juntam. t e essa carta do 
General do Rio de Janeiro, e não podendo avizallo 
sendo sentidos ataquem os sitiadores porq' prom-
ptam.'0 serão socorridos da Guarnição do prezidio, 
a quem se tem feito avizo por mar, e Vm.06 deve 
ordenar aos índios, q' estão da nossa p.'° piquem, 
emquietem aos inim.05 atacando os vigurozam.'0 sem 
perderem occasião, e como está hé tão importante 
ao serv.0 de S. Mg.d0 q' D. s g.de espero obre V m . " 
o q' lhe ordeno com aquella pontualidade q' se 
fas percizo advertindo q' quando entenda não ser 
necessr. 0 o tal socorro, o não fará abalar, e poden-
do fazer avizo ao Comandante do prezidio de Mon-
tevedio, indo com toda a segurança, cazo q' os 
indios estejão j á da nossa p. t e lhe dirá q' sendo 
lhe necessr.0 o socorro tem ordem minha p.a man-
dar lho, e Vm.™ deve de considerar primeiro se os 
taes indios são capazes de fazermos delles toda a 
confiança. D.8 g.° a Vm. c e m.s an.s São Paulo 23 de 
Fevereiro de 1724.—Rodrigo Cesar de Meneses. 
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